MESA DIRETORA
REQUERIMENTO Nº 044/18
Exmos. Srs.
DD Vereadores(as) da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR
Senhores (as) Vereadores(as):
           Os Vereadores que a presente subscrevem, na forma regimental, vêm mui respeitosamente, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do DEBETRAN, solicitando informações da viabilidade de regulamentar o número mínimo de vagas de estacionamento exclusivo para idosos e deficientes com dificuldades de locomoção, atendendo satisfatoriamente o que determina o Estatuto do Idoso (Lei Federal nº. 10.741/2003), Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº. 13.146/2015) e Código de Trânsito Brasileiro (CTB).
JUSTIFICATIVA

A vaga especial é um direito assegurado por Lei Federal com uso regulamentado pelas Resoluções nº. 303 e 304 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que determina que 5% do total de vagas do estacionamento regulamentado sejam destinadas a idosos e 2% a portadores de deficiência.
          As Leis em assunto são federais e apresentam diretrizes para os procedimentos nos municípios, pois cada município é responsável pela implementação, gestão e fiscalização do uso de vagas especiais na sua localidade.

          Os idosos e os deficientes com dificuldades de locomoção precisam de mais comodidade, facilidade, não porque eles são diferentes e nem contrariando o que prescreve a Constituição Federal ao dizer que, todos são iguais perante a Lei. Não se trata disto, e sim, porque eles não têm as mesmas condições físicas que os jovens e adultos.
          Diante do exposto, com a devida anuência dos Nobres Vereadores, é de suma importância à aprovação da presente proposição, o que demonstra a preocupação do Poder Legislativo Beltronense no que tange o assunto.  

            Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 8 de março de 2018.
      ELENIR DE SOUZA MACIEL                                       SILMAR GALLINA
                  Presidente                                                           Vice-Presidente

       LEONARDO MAZZON GARCIA                              RODRIGO INHOATTO
                1º Secretário                                                          2º Secretário

VEREADORES SUBSCRITORES:
VEREADOR ADEMIR WALENDOLFF     _______________________________

VEREADOR AIRES VICENTE TOMAZONI _____________________________
VEREADOR CAMILO RAFAGNIN                _____________________________

VEREADORA DANIELA CELUPPI           _______________________________

VEREADOR EVANDRO WESSLER              _____________________________

VEREADORA FRANCIELE SCHMITZ              ___________________________
VEREADOR JOSÉ CARLOS KNIPHOFF        ____________________________

VEREADORA MARIA DE LOURDES PAZZINI ___________________________
VEREADOR VALMIR ANTONIO TONELLO  _____________________________

